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LEI N°. 312, DE 06 DE AGOSTO DE 2007 unicef 
EDiçAO 2006 

Concede reajuste salarial aos Servidores do 
Magistério do Municipio de Cruz e da 
outras providèncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faço saber qUe a c.AM.ARA MUNICIP AL DE CRUZ 

aprove e eu sanciono a seguinte Lei: 

A~. ,r ,t-:' Cone.ederse-a reajuste salarial de 10% (dez por 
cento) aos : Ser~hres MlllÌfi'Cipais do Magistério (professores, 
coordena®tes,; ,peèhtgogos, sup~sores e diTetores ), a partir do mes de 
agosto àe200'A\ .. · · 

Art. ·2o - As despesas decorrentes desta Lei correrao por conta 
de dotaçoes orçamentarias especmcas .. 

Art. 3° - Esta lei entrwa em vigor na ·data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçòes em contrario. • • 

A 

PAçO.DA PREFEITÙRA MUNICIPAL DE CRUZ, 06 de 
Agosto de 2007~ 

.-'RAçA DOS TRES PODERES, S/N - ANINGAS - 62595-000 - CRUZ- CEARA 


